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PREFEITURA UNICIPAL D):: BAR RA DE SÃO FRJ ~CISCO 

Estado do Espírito Santo 

LEI Nº 076/1 991 

Autoriza indenização de um lote e a abertura de crédi

to suplementar e dá outras providências . 

O Prefeito Municipal de Barra de São 

Francisco, Estado do Espirit a Santo , 

FAZ SABER OVE A CÂMARA MUNI CIPAL DECRE

TOU E ELE SANCIONA A SEGUINTE LEI: 

Art . lº - Fica o Poder Executivo Municipal auto rizado 

a abrir no corrente exercício financeiro, crédito supl ementar de 

até Cr$ 1 . 300.000,00(um milhão e treze ntos mil cruzeiros), para in

denização de um lote, sendo referent e ao lote nº 12 da Rua Gumercin 

do Faria, nesta Cidade . 

Art. 2º - As despesas d e que trata o artigo anterio r / 

serão satisfeitas com as seguintes dotaç~es orçament~ri as : 

05.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANO S 

05 . 50 - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos 

10 - Habitaç ão e Urbanismo 

58 - Urban ismo 

575 - Vias Urbanas 

2 . 23 - Manutenção de Con servaçao de Vias Urbanas 

3130 - SERVIÇOS DE TERCEIROS E ENCARGOS 

3132 - OUTROS SERVIÇOS E ENCARGOS.· ... ........ ..... Cr$ 1.300 . 000 , 00 
, 

Art . 3º - Os recursos necessarios para atendimento das 

despesas autori zadas no artigo anterior advirão do canc elamento d e ,. , 
igual quanti a das segui nt es dotaçoe s orçame ntarias : 

05.00 - SECRETARJA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBAN OS 

05 . 50 - Secretarja Municipal de Obras e Serviços Urb anos 

03 - Admini stração e Pl~nejamento 

07 - Admi nistração 

02 1 - AdminjRtração Geral 

1.02 - Inicio de Construção da Cadei a P~blica em Conv~nio 

com o Estado 

4100 - INVESTIMENTOS 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE'. SÃ.O fRJU~Cl5r.!O 

Estado d;> Espírito So11to 

/\rt:. !l 0 
- A i n cJ e n i z éH~~ ~1 o 

, 
r>el'a fixada por Cnr11 i ;,;~:z10 ja ele 

signada pelo Pr-r~fei to Murücipal qu, então, se d i scordat' :-i,s fHr·t:es / 

quanto ao valor, por arbi trarnen to j uc1 i'c i al . 

/\r'L. Sº - Esta Lel cntré1ra em vigor na daLi ele' sua pu

blicação, revogadas as djspo~tçÕes em contr'i-trio . 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra de São Francis 
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